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Ndo podia o Instituto de Direito Comparado da Faculdade de
Direito, desta Universidade, realizar mais alto e interessante cometi-
mento do que o estudo do Cédigo Civil Portugués, sancionado pelo
Decreto-lei n.° 47.344 de 25 de novembro de 1966. Além de se
tratar de um Cdédigo bem elaborado, tem atualidade e pertence a
Nacdo que foi a inexaurivel fonte de nosso estudo juridico.

Durante mais de trezentos anos, regemo-nos pelas Ordenacdes
Filipinas e fizemos a melhor interpretacdo de Ordenagdes, Leis e De-
cretos de Portugal, com subsidios de juristas portuguéses.

Disse muito bem o Exmo. Sr. Ministro da Justica do Brasil, por
ocasido das comemoragdes do centenédrio do velho Cédigo Civil Por-
tugués, que as origens do Direito Brasileiro, mesmo através do Direi-

to Romano, ndés as buscamos em Portugal, nos seus juristas e nas
suas leis. : :

- E verdade. As ligdes de COELHO DA ROCHA, MELLO FREIRE e
tantos outros ainda ecoam, proveitosamente, em nossas Escolas de
Direito e nos Pretdrios de Justiga. '

‘Depois de nossa independéncia politica, erigimos com o sabio
TEIXEIRA DE FREITAS, a Consolidacdo das Leis Civis, monumento
juridico, que, referindo, sucintamente, a legislacdo civil do pais, man-
teve as Ordenacdes do Reino, até que nosso Cdédigo Civil, de 1916,
entrasse em vigor. De tal modo, deu-se esta sirigu!aridadé, de seguir-
mos a legislagdo de Portugal por um espago de tempo superior ao
em que a mesma serviu aos portuguéses. |

Ndo é possivel, assim, conceber-se’ maior aproximagdo entre as

* Conferéncia proferida a ccnvite do Instituto de Ciéncias Sociais e Direito Comparado em 30

" de janeiro de 1949, o= 5
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legislacdes de dois povos que sé influéncias decorrentes de sua si-
tuacdo geogréfica, de suas condigdes sociais e do tempo iriam mo-
dificar.

Com a elaboragdo do Cédigo Civil Portugués, em 1867, impreg-
nado das idéias estdo dominantes, houve um distanciamento entre o
Brasil e Portugal, no tocante a seus sistemas juridicos, pelo simples
fato de termos assegurado, como jd se disse, em nossas leis, a so-
brevivéncia da tradigdo juridica lusitana.

Portugal, ao comemorar o centenario do Cédigo Civil de 1867,
originado do projeto Antonio Luis de Seabra, teve a fortuna de fes-
tejar o inicio da vigéncia de seu névo Cédigo Civil.

A obra de codificagdo exige muita cautela porque um Cddigo
deve ser sempre um repositério de sabedoria juridica. A sua elabo-
racdo hé de resultar da contribuicdo de muitos, traduzida pela inte-
ligéncia dos mais capazes e devotados estudiosos do direito.

Passemos, agora, ao objetivo desta palestra despretensiosa, na
parte que nos coube.

O névo Cédigo Civil Portugués, ao tratar das Obrigacdes, agra-
da pelo método que adotou na distribuigdo das matérias e pela cla-
reza dos conceitos emitidos.

O Livro Il — Direito das Obrigagdes — compreende dois titulos:
um atinente as obrigagdes em geral, outro relativo aos contratos em
especial. O primeiro distribui-se em oito capitulos, subdivididos em
secdes, os quais versam sObre disposicdes gerais, fontes das obriga-
coes, modalidades das obrigagdes, transmissdo de créditos e.de divi-
das, garanfia geral das obrigagbes, garantias especiais das obriga-
¢des, cumprimento e ndo cumprimento das obrigacdes, e, finalmen-
te, causas de extingdo das obrigagdes. O segundo disciplina os con-
tratos de compra e venda, doagdo, sociedade, locagdo, parceria pe-
cuaria, comodato, mUtuo, contrato de trabalho, prestacdo de servico,
mandato, depdsito, empreitada, renda perpétua, renda vitalicia, j6go
e aposta e transacao.

Vé-se, na parte geral, pelo exame das subse¢bes, que a teoria

das obrigagdes é desenvolvida com esméro, constituindo inovagao
sGbre o Cédigo anterior.

Assim, nesta parte nova, destacaremos, resumidamente, o que
mais nos impressionou.

A regulamentacdo do contrato-promessa, a partir do art. 410,



ALTINO PORTUGAL SOARES PEREIRA 25

constitui, sem diUvida, um grande passo. Abarcando negécios juridi-
cos bilaterais e unilaterais de grande atualidade, éste contrato preli-
minar ndo podia deixar de inscrever-se entre as principais fontes de
obrigagoes.

Na parte relativa ao ndo cumprimento das obrigacdes, a sua
execucdo, pela forma coativa, é bem disciplinada, podendo, até, em

alguns casos, atingir bens alheios ao patrimdnio do devedor (art.
818).

Evolveu a doutrina do Cédigo ndo sé por disciplinar os casos
de execugdo de obrigacdes pela forma especifica (art. 827), mas, es-
pecialmente, porque, ao referir-se ao contrato-promessa, admitiu a
fungibilidade da prestacdo. A sentenca produzird, no caso, “os efeitos
da declaragdo negocial do faltoso” (art. 830). Para isto, basta que o
permita a natureza da obrigagdo.

A obtengdo de sentenca, em substituicdo ao cumprimento vo-
luntario da obrigagdo, é conquista do direito moderno. Embora nao
se tivessem harmonizado, neste ponto, teoristas como ASCOLI, CAR-
RARA, CHIRONI, CHIOVENDA, CARNELUTTI e tantos outros, ao apre-
ciarem a decisdo da Coérte de Roma, que teve FAGGELA como Re-
lator, a verdade é que as necessidades da vida moderna ditaram dis-
posicoes semelhantes as do artigo citado, como ocorreu na ltélia
(art. 2.932 do Cdédigo Civil), e no Uruguai (art. 5.° da Lei n.° 8.733
de 17 de junho de 1931).

Digna de destaque é a subsecdo referente a resolugdo ou mo-
dificacdo do contrato, por alteracdo anormal das circunsténcias.

Sem suprimir a vontade, cuja autonomia tem ainda um largo
dominio, para o formacdo do vinculo obrigacional, o névo Cédigo
acolheu, discretamente, por esta forma, o instituto da lesdo. O legis-
lador portugués, num estilo sui generis, faz configurar-se o lesiona-
mento nos casos em que a exigéncia das obrigacdes afeta os prin-
cipios da boa fé e excede os riscos normais do contrato. Nao é a le-
sdo do direito italiano (art. 1.448), nem do suico (art. 21), nem a do
projeto de Cédigo das Obrigacdes do Brasil (art. 64), que seguiu o
italiano, cujos tragos caracteristicos sdo a despropor¢do enire as pres-
tagdes assumidas por uma parte e as assumidas pela outra, além do
estado de necessidade em que uma das partes se acha e do qual a
outra se prevalece.

Bem, ao diverso, da-se a resolucdo, face & exigéncia desmedida,
que excede os riscos normais do contrato e se contrapde a boa fé.
Verifica-se a modificagdo do mesmo, mediante a aplicacdo dos jui-
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zos de equidade, desde que haja, para ésse fim, assentimento da
parte contraria. De qualquer forma, porém, é evitada ao devedor
de boa fé a sobrecarga imprevista.

O principio da boa fé estd tdo arraigado no Cddigo, ao ponto
de inspirar disposigbes supérfluas, como a do n.° 2 do art. 762,
atinente ao cumprimento da obrigacdo e a exigéncia déste: “No cum-
primento da obrigagdo, assim como no exercicio do direito corres-
pondente, devem as partes proceder de boa fé".

Apreciadvel é, também, a segdo IV, do capitulo II, referente ao
enriquecimento sem causa, sob os aspectos que mais interessa. Em ad-
mirdvel sintese, ali se regulam as obrigagdes de restituir, por falta
de causa, ou decorrentes de causas torpes, e se declaram os direitos
de repeticdo do indevido, pelo devedor e por terceiros, bem como
o agravamento da obrigagdo do enriquecido sem causa, ou por falta
de efeito ndo verificado. Esta sistematizagdo de normas, a seme-
lhanca do que se vé& nos Cddigos Suico e ltaliano, reafirma a preo-
cupacdo do legislador portugués, de assegurar o direito de cada um e
de todos, com o conteldo ético do diploma elaborado.

Ainda no exame das fontes, vemos que a responsabilidade ci-
vil é obediente ao critério da teoria subjetiva.

Segundo o art. 483, s nos casos em lei determinados se daré
a indenizacdo independente de culpa.

Depois de fazer referéncia expressa ao dolo e a culpa, estabelece
o Cdédigo muitas distingdes quanto ao grau de culpabilidade, situacdo
econdmica dos interessados e outras circunstdncias, para reconhecer

ao juiz a faculdade de reduzir a indenizacdo, nos casos de mera
culpa (art. 494).

Na parte que disciplina a chamada responsabilidade pelo ris-
co, a culpa é considerada para fins de reparticdo do dano e do esta-
belecimento de seus limites méximos (art. 508).

N3o podia ter sido melhor a orientacdo seguida, pois, sem sacri-
ficio do critério adotado, a lei especifica os casos em que a respon-
sabilidade ndo pode deixar de considerar-se objetivamente. H4, dés-
se modo, o equilibrio ideal que propicia solu¢des equanimes, sem os
exageros da teoria do risco.

Atendem-se as imposicdes do progresso, fixando-se os casos de
responsabilidade sem culpa, porque muitas vézes a exigéncia desta,
sem possibilidade de prova, conduz & negacdo do ressarcimento de
danos efetivamente verificados, — o que ndo é justo.
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No que tange as modalidades das obrigacdes, o Cédigo lusi-
tano atual, bem ao contrério do que ocorria com o antigo, distribui a
matéria em nove secdes, relativas a obrigagbes de sujeito indeter-
minado, obrigacdes solidarias, obrigagdes divisiveis e indivisiveis,
obrigacdes genéricas, obrigacdes alternativas, obrigacdes pecuniérias,
obrigagbes de juros, obrigacdes de indenizagdo e obrigagdes de in-
formacdo e de apresentagdo de coisas ou documentos. A cldusula
penal é prevista, na parte do cumprimento das obrigagdes, como
um meio de estabelecer, por acérdo, o montante da indenizagdo de-
vida.

Como se V&, o sistema adotado é satisfatério. Cumpre notar que
a segdo referente a obrigacdo de indenizacdo dé solugdes cabais aos
mais variados casos de dano, chegando, até, a exigéncia da cessdo de
direitos do lesado aquele que, por ser responséavel, efetua o paga-
mento da indenizag3o.

As obrigagbes, quanto ao fim, e as modais ndo tiveram um
tratamento em destaque, porém as matérias a elas pertinentes sdo
tratadas de envolta com outras.

A nomenclatura, acima referida, afora certas peculiaridades, do
névo sistema, é semelhante & dos Cédigos Suico, ltaliano, Alemdo e
Francés.

Ha uma extensa secdo consagrada as chamadas obrigacées pe-
cunidrias, em que se prevé o cumprimento de prestacdo de quanti-
dade, de prestacdo em moeda corrente, de prestacido em moeda
especifica e, até, de prestagdo em moeda estrangeira, na qual é pa-
tente o predominio da autonomia da vontade.

Neste particular, o Cédigo luso tem posicdo bem diversa da
adotada em nosso projeto de Cédigo de Obrigagdes, que sanciona
com nulidade as estipulagdes de pagamento em ouro ou em moeda
que ndo seja a corrente. Embora sua base seja o principio nomina-
lista, o névo Cédigo liberaliza, extremamente, o avencamento de
obrigagdes pecunidrias. Suas disposicdes assemelham-se as do Cédi-
go ltaliano (art. 1.277). O mesmo se verifica na regulamentacdo dos
juros e do anatocismo (art. 1.282), em que sdo salutares tédas as
providéncias tomadas, tendentes a obviar inconvenientes comuns nas
relagbes désse género.

Numa boa seqiiéncia, desenvolve o Cédigo a matéria atinente
a responsabilidade patrimonial, em que se examinam, detidamente,
as garantias das obrigacdes, desde as de cunho genérico até as es-
peciais, com a detalhada disciplina da prestagdo de caugdo, da fian-
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¢a, da consignagdo de rendimentos, do penhor, da hipoteca, dos pri-
vilégios creditérios e do direito de retencdo. E a tutela dos direitos
no lugar certo, como se vé no Cddigo ltaliano. Alids, o Cédigo Por-
tugués de 1867 |4 observava éste critério, sob o titulo “caucdo e
garantia dos contratos”. A inovagdo, portanto, estd no direito de re-
tencdo, agora, expressamente, reconhecido como uma garantia.

Na garantia geral das obrigacdes, é admirdvel o conjunto de
normas editadas para a impugnagdo pauliana, que prevéem a resti-
tuigdo dos bens ao patrimbnio do devedor, quer nos casos de crédi-
tos anteriores, quer nos de posteriores aos atos impugnados, possi-
bilitando a execugdo cabivel dos débitos cuja satisfagdo se procure
evitar propositalmente. Os conceitos de boa fé e de mé fé sdo da-
dos concisamente. E o que sobreleva em importancia, na preceitua-
¢30 e respeito, € que, enunciando-se, detalhadamente, todos os re-
quisitos da agdo pauliana, dispensa-se, entretanto, o da insolvéncia
do devedor ou seu agravamento (art. 605). E, sem diUvida, medida
de grande alcance, porque, assim, reduz-se, considerdvelmente, o ris-
co do prejuizo para os credores.

Os casos de extingdo de obrigagdes expressos na lei portugué-
sa sdo: a dagdo em cumprimento, a consignacdo de depdsito, a com-
pensacdo, a novagdo, a remissdo, a confusdo. A transacdo, de acér-
do com a orientacdo moderna, passou a ser “o contrato pelo qual as
partes previnem ou terminam um litigio mediante reciprocas conces-
soes” (art. 1.248). E o chamado contrato liberatério do art. 1.965 do
Cdédigo ltaliano.

Ao tratar dos contratos em especial, o ndévo Cédigo leva gran-
de vantagem sdbre o anterior, pela boa sistematizacdo das matérias
e pelo detalhado tratamento das diferentes figuras contratuais.

Merece relévo uma consideracdo sdbre o contrato de sociedade,
porque o aprimoramento de suas normas disciplinadoras propiciou
meios para o seu desenvolvimento. Desde o seu conceito preciso, as
relacbes entre sécios e com terceiros, os direitos e responsabilidades
advindos do contrato firmado, até a dissolucéo e liquidacdo da socie-
dade, tudo o que vem preceituado, norteia, com seguranga, qualquer
interessado.

O contrato de compra e venda é regido por disposicdes por-
menorizadas que se referem aos casos de verificacdo mais comum.
Além da regulamentacdo de suas cldusulas modificativas, encontra-
se uma preceituacdo extensa sObre a venda a non domino, venda de
bens onerados e venda de coisas defeituosas. As diferentes secdes
sGbre essas matérias satisfazem plenamente.
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As outras figuras contratuais, especialmente a locacdo, o man-
dato e a empreitada, de igual modo, se harmonizam com o sistema
adotado e constituem um ordenamento juridico superior ao do Cé-
digo de 1867.

Como se vé desta breve exposicdo, cuja base é o Cédigo desa-
companhado de comentérios, o direito civil portugués, antes influen-
ciado pelo individualismo juridico do Cédigo Francés, tem hoje apri-
morado o seu sistema, através de sua atualizagdo, ao influxo de le-
gislagdes modernas, para dar atendimento aos reclamos da socie-
dade lusa. O Cédigo atual consigna solugoes, desde muito exigidas, em
alguns casos ja@ editadas na legislagdo esparsa. Entretanto, o traba-
lho dos codificadores, para uma sistematizagdo consonante com a
realidade social e com os acontecimentos econdmicos hodiernos, cons-
titui um louvével esfér¢o, de que resultou um grande empreendi-
mento.

Ndo se encarreirou o névo Cédigo na trilha da unificacdo do
Direito Privado. Destinando-se apenas a disciplinar as relaces pes-
soais, na ordem civil, tornou possivel muito melhor desenvolvimento
dos diferentes institutos juridicos disciplinados, e, com a exuberancia
e a clareza de seus conceitos, é, realmente, um instrumento hébil
para a aplicagdo do direito, pelo povo portugués.



